
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

EDITAL Nº 1/2023/DETRAN-DIVCEST

ABERTURA	DE	PROCESSO	SELETIVO	PARA	RECRUTAMENTO	E	SELEÇÃO	DE	ESTAGIÁRIOS,	EXCLUSIVAMENTE,	PARA	O
DEPARTAMENTO	ESTADUAL	DE	TRÂNSITO	DE	RONDÔNIA	–	DETRAN-RO

EDITAL	Nº	001/2023.

 

 
O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia por intermédio do Instituto Euvaldo Lodi – IEL/RO, Agente de Integração de estágio
sem �ins lucrativos, no uso de suas atribuições e CONSIDERANDO a Lei de Estágio nº 11.788, de 25.09.2008 e Decreto nº 27.159, de 12
de maio de 2022, que permite o oferecimento de estágio, visando à preparação para o trabalho produtivo de educandos; e
CONSIDERANDO o processo de contratação do DETRAN de Rondônia para recrutamento e seleção de alunos, regularmente matriculados
e com frequência regular em instituições de ensino para realização de estágio não obrigatório no âmbito da contratante.
 
RESOLVE:
 
Publicar EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO destinado a recrutar e selecionar estagiários para o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN de Rondônia, mediante as condições estabelecidas neste edital.

 
1.	DAS	CONDIÇÕES	GERAIS

 
1.1 - Poderão participar deste PROCESSO SELETIVO, estudantes do ENSINO MÉDIO e ENSINO SUPERIOR, regularmente matriculados
em Instituição de Ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação.
 

QUADRO DE RESERVA

Escolaridade Curso Município Ampla Concorrência Cota Pessoa com
Deficiência Total de Vagas

Nível Superior

Administração/ Gestão Pública

Porto Velho 44 11 55
Alta Floresta do Oeste 1  1

Alvorada do Oeste 1  1
Ariquemes 1 1 2

Buri�s 2  2
Cacoal 2 1 3

Espigão do Oeste 1  1
Guajará-Mirim 3 1 4

Jaru 1 1 2
Ji-Paraná 3 2 5

Ouro Preto do Oeste 1 1 2
Pimenta Bueno 2 1 3

Pimenteiras do Oeste 1  1
Presidente Medici 2  2

Santa Luzia do Oeste 1  1
São Francisco do Guaporé 1  1

Tarilândia 1  1
Theobrama 1  1

Vilhena 3 1 4
Ciências Contábeis Porto Velho 12 2 14

Direito

Porto Velho 24 3 27
Jaru 1  1

Ouro Preto do Oeste 2  2
Rolim de Moura 1  1

Engenharia Civil Porto Velho 2 1 3
Pedagogia Porto Velho 6 1 7

Alta Floresta do Oeste 1  1



Alto Alegre dos Parecis 1  1
Cacoal 1  1

Ji-Paraná 3  3
Ouro Preto do Oeste 2  2

Rolim de Moura 3  3
Publicidade e Propaganda/ Jornalismo/

Design/ Tecnologia em Marke�ng Porto Velho 3 1 4

Engenharia da Computação/ Ciências da
Computação/ Gestão da Tecnologia da
Informação/ Informá�ca/ Sistemas de

Informação

Porto Velho 4 2 6

Nível Médio

Porto Velho 6 2 8
Alto Alegre dos Parecis 1  1

Cerejeiras 1  1
Colorado do Oeste 1  1

Corumbiara 1  1
Itapuã do Oeste 1  1

Ji-Paraná  1 1
Nova Brasilândia do Oeste 1  1

Rolim de Moura 1  1
Total 151 33 184

 
 
1.2 - O recrutamento de novos estagiários, ocorrerá através de critérios avaliativos.
 
1.3 - O PROCESSO SELETIVO visa a formação de cadastro reserva para vagas de estágio.
 
1.4 - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não con�litar com as condições
aqui inseridas.
 
2.	DA	CARGA	HORÁRIA,	DA	REMUNERAÇÃO,	DO	RECESSO	E	DO	SEGURO
 
2.1 - O estágio terá carga horária de 06 horas diárias, totalizando 30 horas semanais, distribuıd́as de segunda-feira a sexta-feira, no
horário das 07:30h às 13:30h;
 
2.2 - O estagiário de Nıv́el Superior receberá, mensalmente, bolsa-estágio no valor de R$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais); e o
estagiário de Nıv́el Médio receberá, mensalmente, bolsa-estágio no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);
 
2.3 - Os estagiários receberão ainda, a tıt́ulo de auxıĺio-transporte, o valor de R$ 12,00 (doze reais) por dia de estágio;
 
2.4 - E�  assegurado ao estagiário usufruir perıódo de recesso remunerado na forma do art. 13, lei nº 11.788/2008 e art. 12 do Decreto
27.159/2022;
 
2.5 - O estagiário contará com seguro contra acidentes pessoais a ser contratado pelo IEL/RO em seu favor;
 
3.	DO	CADASTRO	DOS	CANDIDATOS

 
3.1 - No ato da inscrição, os candidatos deverão estar regularmente matriculados e com frequência regular em instituições de ensino,
reconhecidas pelo Ministério da Educação, estar cadastrados no Sistema Nacional de Estágio - SNE do IEL/RO, e não estar matriculado no
semestre de conclusão;
 
3.2 - Ter idade mıńima de 16 (dezesseis) anos;
 
3.3 - Os candidatos para vaga de estágio de nıv́el médio devem estar cursando a partir do 1º ano, e não estar no semestre de conclusão
do ensino médio;
 
3.4 - Os candidatos para vaga de estágio de nıv́el superior devem estar cursando a partir do 1º perıódo, e não estar no semestre de
conclusão do ensino superior;

 
3.5 - O cadastramento no Sistema Nacional de Estágio – SNE do IEL/RO poderá ser feito por meio do site: https://sne.iel.org.br/ro,
conforme ANEXO I (0040854704);
 
3.6 - As orientações poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3216-3408/3402 ou no e-mail iel.estagio@�iero.org.br;
 

https://sne.iel.org.br/ro
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4.	DA	INSCRIÇÃO	NO	PROCESSO	SELETIVO
 
4.1 - O cadastro no processo seletivo dar-se-á U� NICA E EXCLUSIVAMENTE por meio do site	https://sne.iel.org.br/ro, conforme ANEXO I
(0040854704) deste edital, do dia 15/08/2023 até as 23h59min do dia 13/09/2023. As orientações poderão ser obtidas pelo telefone
(69) 3216-3408/3402 no e-mail iel.estagio@�iero.org.br;
 
4.2 - Após o cadastro no site do IEL, estudantes de nível médio e superior devem enviar o seu currículo no modelo disponibilizado pelo IEL no site,
preenchendo-o corretamente, e juntando-o com as documentações do QUADRO DE CRITÉRIOS AVALIATIVOS e a DECLARAÇÃO DE
MATRÍCULA ATUALIZADA, EM ARQUIVO ÚNICO, exclusivamente ao e-mail ielpvhro@gmail.com;
 
4.3 - O IEL/RO não se responsabiliza por inscrições não realizadas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica ou operacional que
impossibilitem a transferência de dados;
 
4.4 - O IEL/RO não se responsabiliza pela documentação não enviada ao e-mail ielpvhro@gmail.com, conforme item 4.2;
 
4.5 - Ao inscrever-se, o candidato con�irma o conhecimento das regras estabelecidas neste Edital, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento ou discordância;
 
4.6 - Somente deverão realizar a inscrição os estudantes que se enquadrarem no per�il exigido no processo seletivo. O candidato deverá
certi�icar-se de que atende a todos os requisitos;
 
4.7 - A veracidade dos dados e as informações disponibilizadas no ato da inscrição serão de total responsabilidade do candidato, sob as
penas da lei;
 
4.8 - Os candidatos que, a qualquer tempo, não comprovarem documentalmente as informações fornecidas na inscrição ou não enviarem a
documentação completa solicitada, estarão automaticamente desclassi�icados do processo seletivo.
 
5.	DAS	ETAPAS,	DOS	CRITÉRIOS	E	DOS	DESEMPATES	DO	PROCESSO	SELETIVO
 
5.1 - O IEL realizará o envio ao DETRAN/RO (gestor demandante), a relação dos inscritos juntamente com a documentação anexada pelo
estudante;
 
5.2 - Critérios avaliativos (caráter eliminatório).
 
I - A comissão de seleção nomeada pela Direção Geral do DETRAN/RO realizará a análise dos candidatos inscritos através dos critérios
avaliativos;
II - A nota da análise dos critérios avaliativos será de 0 a 100 pontos, sendo desclassi�icados aqueles que obtiverem nota inferior a 60
pontos;
III - Critérios de avaliação:
 
 

Critérios avalia�vos - Nível Médio Pontuação
unitária

Pontuação
Máxima

1. Cadastro no cadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais) 30,0 (trinta)
pontos 30,00

2. Cursos profissionalizantes, de aproveitamento administra�vo ou tecnológico com comprovação através de cer�ficado de
conclusão.

15,0 (quinze)
pontos por
curso

30,00

3. Par�cipação em a�vidades complementares (comissões escolares, representante de classe, feiras/ mostras de ciência,
matemá�ca, tecnologia dentre outras), sendo necessário a comprovação através de relatórios com fotografias e/ ou
cer�ficado de par�cipação na a�vidade.

5,0 (cinco)
pontos por
a�vidade

10,00

4. Par�cipação em a�vidades comunitárias, sendo necessário a comprovação através de relatórios com fotografias e/ ou
cer�ficado de par�cipação do evento.

5,0 (cinco)
pontos por
evento

10,00

5. Experiência em outras a�vidades profissionais (menor/ jovem aprendiz e/ ou estágio), sendo necessário a
comprovação através de declaração da empresa que realizou a a�vidade.

5,0 (cinco)
pontos por
experiência

10,00

6. Apresentação e organização das informações (documentos/ relatórios) do candidato

5,0 (cinco)
pontos pela
apresentação
e 5,0 (cinco)
pontos
organização

10,00

Total de pontos  100,00

https://sne.iel.org.br/ro
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Critérios avalia�vos - Nível Superior Pontuação
unitária

Pontuação
Máxima

1. Cadastro no cadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais) 30,0 (trinta) pontos 30,00
2. Cursos profissionalizantes, de aproveitamento administra�vo, tecnológico e/ ou da área em formação com
comprovação através de cer�ficado de conclusão.

10,00 (dez) pontos
por curso 30,00

3. Par�cipação em a�vidades complementares (comissões/ centros acadêmicos, extensões, representante de
classe e/ou OUTROS), sendo necessário a comprovação através de relatórios com fotografias e/ ou cer�ficado de
par�cipação na a�vidade.

5,0 (cinco) pontos
por a�vidade 10,00

4. Apresentação, publicação de trabalhos cien�ficos (apresentação em congressos, publicações de trabalhos
cien�ficos em periódicos, congressos da área em formação e/ou OUTROS), sendo necessário a comprovação
através de declaração, cer�ficado de par�cipação do evento e/ou apresentação da publicação no periódico.

2,5 (dois e meio)
pontos por a�vidade/
evento

5,00

5. Par�cipação em programas de iniciação cien�fica (PET, PIBIC, MONITORIA e/ou OUTROS), sendo necessário a
comprovação através de declaração e/ ou cer�ficado de par�cipação no programa.

2,5 (dois e meio)
pontos por a�vidade/
programas

5,00

6. Par�cipação em a�vidades comunitárias, sendo necessário a comprovação através de relatórios com fotografias
e/ ou cer�ficado de par�cipação do evento.

5,0 (cinco) pontos
por evento 10,00

7. Experiência em outras a�vidades profissionais (menor/ jovem aprendiz, estágio e/ou OUTROS), sendo
necessário a comprovação através de declaração da empresa que realizou a a�vidade.

2,5 (dois e meio)
pontos por
experiência

5,00

8. Apresentação e organização das informações (documentos/ relatórios) do candidato

2,5 (dois e meio)
pontos pela
apresentação e 2,5
(dois e meio) pontos
organização

5,00

Total de pontos  100,00

 

 
5.3 - O DETRAN/RO (gestor demandante) remeterá a lista dos aprovados para o IEL, em prazo de�inido no cronograma deste edital;

 
5.4 - O IEL fará a divulgação, por meio do site	https://sne.iel.org.br/ro, dos estudantes selecionados/aprovados;

 
5.5 - Havendo empate na classi�icação, o desempate obedecerá aos seguintes critérios:
 
I- Maior idade;
II - Matrıćula em semestre/ série mais avançado.
 
§ 1.º Permanecendo o empate, será solicitado do candidato a apresentação do histórico acadêmico/ escolar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para
ser utilizado como critério de desempate o melhor coeficiente de aproveitamento do referido histórico;
 
§ 2.º Permanecendo o empate, o candidato será convocado para entrevista junto a comissão de seleção.
 
5.6 - O resultado do processo seletivo será divulgado segundo cronograma por meio do site	https://sne.iel.org.br/ro.
 
6.	REQUISITOS	DO	CANDIDATO	PARA	INGRESSO	NO	QUADRO	DE	ESTAGIÁRIOS
 
6.1 - Quando do ato da inscrição, ter idade mıńima de 16 anos;
 
6.2 - Estar matriculado em instituição de nıv́el médio a partir do 1º ano e não estar no semestre de conclusão do ensino médio;
 
6.3 - Estar matriculado em instituição de nıv́el superior a partir do 1º perıódo e não estar no semestre de conclusão do curso;
 
7.	PREENCHIMENTO	DAS	VAGAS,	CONVOCAÇÃO	E	ASSINATURA	DO	TERMO	DE	COMPROMISSO	DE	ESTÁGIO
 
7.1 - O preenchimento das vagas durante o prazo de validade deste processo seletivo, obedecerá rigorosamente a ordem de classi�icação
�inal por localidade.
 
7.2 - A convocação dos candidatos far-se-á conforme surgimento das necessidades do órgão contratante, de acordo com a lotação, e área
de formação, obedecendo o percentual de dez por cento (10%) do total das vagas destinado às pessoas com de�iciência, conforme

determina o Artigo 17, parágrafo 5º, da Lei no 11.788/2008 e Artigo 6, do Decreto 27.159/2022;
 

https://sne.iel.org.br/ro
https://sne.iel.org.br/ro


7.3 - A efetiva realização do estágio somente se dará mediante e após a celebração do Termo de Compromisso de Estágio DETRAN-RO
entre o estagiário, a empresa concedente e a instituição de ensino, com a interveniência e acompanhamento do IEL/RO, conforme

preceitua o Artigo 5º, caput, da Lei no 11.788/2008;
 
7.4 - O candidato convocado terá 10 (dez) dias consecutivos, após a convocação, prorrogáveis por igual perıódo, mediante apresentação
de requerimento junto ao IEL/RO, para dar inıćio ao seu estágio.
 
7.5 - E�  de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos resultados �inais no site do IEL/RO e da apresentação de
qualquer documentação exigida em qualquer etapa do processo seletivo nas datas, locais e horários estabelecidos, divulgados no site do
IEL/RO;
 
7.6 - O candidato convocado que não se apresentar ou se apresentar e não tiver a documentação exigida, ou ainda, estiver em desacordo
com qualquer item deste edital, será automaticamente desclassi�icado, caso em que o IEL procederá a imediata convocação do candidato
melhor classi�icado no cadastro reserva;
 
7.7 - Para formalização do Termo de Compromisso de Estágio o candidato deverá apresentar ao IEL/RO, os seguintes documentos:
 
7.7.1 - Comprovante de Residência;
 
7.7.2 - Cédula de Identidade;
 
7.7.3 - CPF;
 
7.7.4 - Declaração de matrıćula do semestre equivalente ao chamamento;
 
7.7.5 - Tıt́ulo de Eleitor e quitação com a Justiça Eleitoral;
 
7.7.6 - Certi�icado de Reservista (candidatos do sexo masculino maior de idade);
 
7.7.7 - PIS;
 
7.7.8 - Comprovante bancário, do Banco do Brasil, sendo o mesmo referente a modalidade "conta corrente";
 
7.7.9 - Declaração de tempo de estágio, nos casos do candidato convocado ter sido estagiário do DETRAN/RO, conforme modelo ANEXO
II (0035785318);
 
7.7.10 - Currıćulo contendo e-mail e 2 (dois) números de telefone;
 
7.7.11 - Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e da Justiça Federal;
 
7.7.12 - Certidão Negativa do Tribunal de Contas;
 
7.7.13 - Certidão de Antecedentes Criminais da Polıćia Civil e Polıćia Federal.
 
7.8 - A ausência de qualquer documentação exigida para admissão dentro do prazo estipulado no item 7.7 invalida a admissão do
candidato, restando este eliminado de�initivamente do processo seletivo;
 
7.9 - A inexatidão de a�irmativa ou a falsidade de documentos, ainda que veri�icada a posteriori, implicará a eliminação sumária do
candidato e até mesmo o desligamento do estágio;
 
7.10 - O Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, contando da data de publicação da homologação do seu resultado �inal,
sendo prorrogável uma única vez por um perıódo de 12 (doze) meses, a critério do DETRAN/RO;
 
7.11 - O Termo de Compromisso de Estágio – DETRAN/RO terá vigência de um (01) ano, prorrogável por mais um (01) ano, exceto no
caso de pessoa com de�iciência, observada a provável data de conclusão de curso para �ins de de�inição da duração do contrato,
conforme preceitua o Artigo 11, da Lei no 11.788/2008;
 
7.12 - A prorrogação que trata o item 7.11 deverá seguir os crıt́erior da convocação, do desenvolvimento do estagiário no estágio
durante o primeiro perıódo e da manifestação do supervisor responsável por orientar o estagiário;
 
7.13 - O estágio poderá ainda ser encerrado a qualquer momento nos seguintes casos:
 
I- Término do Contrato;

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36367812&id_procedimento_atual=35965285&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000449&infra_hash=603fb69d5131c46bc39015d984e8db6df64a1b0930857508975f8b53a9435294d82a14d13612156eb3380b886dadcf5dbc0ffb5ebd8d8c43916b40dcb851f1eff1f0d18599a1b5b6989033c45d94475c1bf6a04107849831a902329e7b820611


II - Por solicitação do estagiário ou empresa concedente;
III - Pelo não comparecimento, sem motivo justi�icado, por mais de 3 (três) dias, ou 5 (cinco) dias consecutivos, durante todo perıódo de
estágio, conforme Artigo 13 do Decreto 27.159/2022;
IV - Conclusão do Curso.
 
8. DAS	DISPOSIÇÕES	RELATIVAS	ÀS	VAGAS	DESTINADAS	ÀS	COTAS
 
8.1 - Os candidatos inscritos para as vagas destinadas às pessoas com de�iciência, participarão deste processo seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que as normas contidas neste edital;
 
8.2 - No ato da inscrição, os candidatos que se declararem pessoas com de�iciência deverão descrever a espécie e o grau de sua
de�iciência no campo “informações complementares” do currıćulo resumido no site do IEL/RO https://sne.iel.org.br/ro e, se convocados
para a aceitação de estágio, deverão apresentar ao IEL/RO, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 1.112, Bairro Arigolândia, Porto Velho – RO,
laudo médico emitido nos últimos doze (12) meses, atestando a espécie e o grau da de�iciência. A não comprovação da alegada
de�iciência implicará na desclassi�icação imediata do candidato, caso em que o IEL procederá a imediata convocação do candidato melhor
classi�icado no cadastro reserva.
 
9.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
 
9.1 - A aprovação e a classi�icação �inal geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à aceitação do estágio;
 
9.2 - As informações sobre este processo seletivo serão prestadas pelo IEL/RO por meio do site https://sne.iel.org.br/ro, do e-mail:
iel.estagio@fiero.org.br, do telefone (69) 3216-3408/3402, ou na sede do IEL-RO na Rua Rui Barbosa, nº 1.112, Bairro Arigolândia, Porto
Velho – RO;
 

9.3 - O estágio não cria vıńculo empregatıćio de qualquer natureza, conforme preceitua o Artigo 3º, caput, da Lei no 11.788/2008.
 
 

CRONOGRAMA
Ordem Evento Início Fim

1 Publicação do Edital 15/08/2023

2 Período de Inscrições 15/08/2023 13/09/2023

3 Lista dos Inscritos 18/09/2023

4 Lista final dos Inscritos 21/09/2023

5 Período de Análise Curricular 22/09/2023 20/10/2023

6 Resultado dos Aprovados 01/11/2023

 

 

Porto Velho, 14 de agosto de 2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES
Diretor Geral
DETRAN-RO

 
GLENDA HARA

Diretora de Gestão de Pessoas
DETRAN-RO

 

Documento assinado eletronicamente por Glenda Hara, Diretor(a), em 14/08/2023, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes, Diretor(a) Geral, em 14/08/2023, às 18:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Mercilia Pereira Silva, Chefe de Unidade, em 15/08/2023, às 09:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0035411790 e o código CRC
72E8A089.

Referência: Caso responda este Edital, indicar expressamente o Processo nº 0010.004550/2023-83 SEI nº 0035411790

Criado por 53180160225, versão 35 por 88178285215 em 14/08/2023 17:02:48.
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